


 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

2ª Vara do Trabalho de Campos dos Goytacazes
RUA TENENTE-CORONEL CARDOSO, 517, 5º andar, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES - RJ - CEP: 28010-

801
tel:   -  e.mail: vt02.cg@trt1.jus.br

PROCESSO: 0000714-18.2012.5.01.0282
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: LEDIVALDO SALUSTIANO DA CONCEICAO
RECLAMADO: TRANSPORTES E COMERCIO TURISGUA LTDA e outros (2)

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

  : LYCURGO ROBERTO ROSA GOMESDESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
28070-590 - AVENIDA HELIO MONTEZANO DE OLIVEIRA , 84 - PARQUE GUARUS - CAMPOS 
DOS GOYTACAZES - RIO DE JANEIRO

 

O/A MM. Juiz(a) MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA da 2ª Vara do Trabalho de Campos 
dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for 
distribuído que, em seu cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A 

 do bem do executado, naPENHORA E AVALIAÇÃO  AVENIDA HELIO MONTEZANO DE OLIVEIRA 
 cuja certidão ora segue anexa,  para garantia da execução do(s) valor(es) abaixo - antiga Av. Friburgo, 84

indicado(s):

Total:R$ 7.465,28

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado pelo
servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

CAMPOS DOS GOYTACAZES ,30 de Maio de 2019

ISRAEL HESPANHOL FEIJO





PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: RTOrd 0000714-18.2012.5.01.0282 
 RECLAMANTE: LEDIVALDO SALUSTIANO DA CONCEICAO

RECLAMADO: TRANSPORTES E COMERCIO TURISGUA LTDA, LYCURGO ROBERTO ROSA 
 GOMES, ROSEMARY ARAUJO REIS

 ID do mandado: 3f1cee6
 Destinatário: LYCURGO ROBERTO ROSA GOMES.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

 

CERTIFICO E DOU FÉ QUE, nesta data, em cumprimento ao r. mandado expedido por este MM.

Juízo, dirigi-me à Av. Helio Montezano de Oliveira, 84, Parque Guarus, nesta cidade, e sendo aí,

PROCEDI A PENHORA E AVALIAÇÃO de bens de LYCURGO ROBERTO ROSA GOMES,

conforme auto em anexo.

Por cumprido, recolho o mandado e submeto a presente certidão à apreciação de V. Exª.

 

 

, 2 de Julho de 2019

NEWTON JOSE DE OLIVEIRA
Oficial de Justiça Avaliador Federal




